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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÕES. 
 
DECRETO Nº. 4.604, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 

 
 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal e nos termos do Art. 1º da Lei 
Municipal 1.016/2015, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica nomeada a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais do Magistério – CACS/FUNDEB, para o biênio 2018/2020, conforme indicação 
das entidades mencionadas no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.016/2015, composta dos seguintes 
membros:  
 

 Representantes do Conselho Tutelar de Ibirataia 
 
Titular: Daniela Silva Oliveira 
Suplente: Jamile Silva Santos Costa 
 

 Representantes dos Professores da Educação Básica 
 
Titular: Tilma Silva Marques dos Santos 
Suplente: Darlene Reis de Moura de Assis Jordão 

 
 Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica 

 
Titular: Fernanda da Silva Ferreira 
Suplente: Alexandra de Jesus Neves 
 

 Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica 

Institui Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais do Magistério – CACS/FUNDEB 
para o Biênio 2018/2020 e dá outras providências. 
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Titular: Elenilson de Jesus Santos 
Suplente: Rafaella Melo de Oliveira 
 

 Representantes dos Diretores das Escolas Municipais 
 
Titular: Jéssica Silva de Assis 
Suplente: Luciana Célis da Silva dos Santos 
 

 Representantes dos Servidores Técnico Administrativo 
 
Titular: Rogildo de Oliveira 
Suplente: Harlon Leal Gonçalves 
 

 Representantes dos Alunos da Educação Básica 
 
Titular: Daiane de Jesus Sampaio 
Suplente: Maria de Cássia Carvalho dos Santos 
 

 Representantes dos Alunos da Educação Pública 
 
Titular: Ana Carla Jesus da Cruz 
Suplente: Ana Paula Santos Santana 
 

 Representantes do Conselho Municipal de Educação 
 
Titular: Rafaela dos Santos 
Suplente: Humberto Nascimento dos Santos 
 

 Representantes do Executivo Municipal 
 
Titular: Ivo Santos de Miranda Filho 
Suplente: Ionara Santana Del Rei 
 

 Representantes do Executivo Municipal – SEMEC 
 
Titular: Joelma da Silva 
Suplente: Eduardo Ramilton Souza 
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Art. 2º. A Comissão, na sua primeira reunião, elegerá seu Presidente e o respectivo 
Secretário. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 24 de agosto de 2018. 

 
  

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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